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Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedido a MOÇÃO DE APLAUSO ao Bloco Afro Ìlù Asè Muvuka.

O Bloco Afro Ìlù Àse Muvuka iniciou sua formação em 2019 e se mantém em constante
movimento e construção a partir da proposta de investigar, salvaguardar e proteger a diversidade
presente na cultura afro-brasileira, com enfoque nas afromineiridades, através da música e da dança.
Os ritmos afro-brasileiros transformaram a musicalidade africana enraizada no Brasil desde o período
da escravidão. Suas letras celebram o universo negro que saía das periferias das cidades para o
protagonismo do cenário musical mundial influenciando diretamente no contexto musical atual. Os
toques dos tambores do Samba Afro e do Congado, agregam expressões de vida e tradições do afro-
brasileiro, cultivando um senso de identidade e continuidade dos valores socioculturais africanos, ao
mesmo tempo em que transmite de geração em geração sua musicalidade, gerando um sentimento
de identidade e continuidade, contribuindo assim, para promover o respeito à diversidade cultural e à
criatividade humana. 

Por todo exposto, apresentamos a presente Moção de Aplausos e Congratulações, como
prova do reconhecimento da Câmara Municipal de Juiz de Fora, que em nome do povo juizforano,
agradece, parabeniza e homenageia, o Bloco Afro Ìlù Asè Muvuka, fazendo merecer todas as
honrarias.

O Poder Legislativo não poderia deixar de prestar essa homenagem, pelo excelente
desempenho dessa artista tão importante para a nossa cidade e que conste de Ata dos nossos
trabalhos Moção de Aplauso, dando-lhe ciência, por ofício, de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 31 de outubro de 2023.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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